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SOLO NETWORK BRASIL S/A   CNPJ 00.258.246/0001-68 - NIRE 41300294071
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 03 de 
março de 2023, às 17 horas, na sede social da SOLO NETWORK BRASIL S/A (“Companhia”), na Rodo-
via João Leopoldo Jacomel, Nº 12162 Salas 27 a 48, 1º Andar, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 
83.323-410.  2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, confor-
me o parágrafo quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, em vista da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social, todos com direito a voto, quais sejam: (i) AUDREYN JUSTUS, brasileiro, 
casado em regime de separação total de bens, natural de Ponta Grossa-PR, nascido em 29/07/1969, ana-
lista de sistemas, residente e domiciliado nesta cidade de Curitiba, Paraná, à Avenida Munhoz da Rocha, 
nº 175, Apartamento 1201, Cabral, CEP 80035-000, portador da Carteira de Identidade RG 3.635.464-0 
I.I.PR. e CPF 708.325.529- 68;  (ii) JOÃO PAULO COSTA PEREIRA, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Cornélio Procópio/PR, nascido em 01/06/1974, engenheiro eletri-
cista, residente e domiciliado nesta cidade de Curitiba, Paraná, à Rua Haroldo Euclydes Souza, 265 Apto 
804 Bairro Mossúngue, CEP 81.210- 035, portador da Carteira de Identidade RG 5.845.047-2 - I.I.PR. 
e CPF 017.911.969-93; e (iii) MAXIMILIANO DIAS CAMARGO, brasileiro, divorciado, natural de 
São Paulo -SP, nascido em 25/03/1980, empresário, domiciliado a Rua Gabriele D’Annuzio, 1400 - ap 
14R Campo Belo, São Paulo - SP CEP 04619-005, portador da CNH 01223934144-DETRAN/SP e CPF 
275.070.838-96 (iv) EDUARDO VINICIUS VIEIRA MARTINS, brasileiro, casado, natural de Curi-
tiba, empresário, nascido em 29/08/1986, residente e domiciliado a Rua Bandeirantes, nº 388, Bairro 
Pinheirinho, CEP 81880-330, portador da Carteira de Identidade 9.033.915-0 SSP PR e CPF 053.663.959-
09,  (v) ATILLA ARRUDA PEREIRA, brasileiro, solteiro, natural de Fortaleza - CE, nascido em 
16/12/1987, residente e domiciliado em Fortaleza - CE, Rua Ana Bilhar, 940, Meireles, CEP 60.160-
110, portador da Carteira de Identidade 2001010426565 e CPF 015.318.853-73, conforme assinaturas 
lançadas no livro de Presenças.  3. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a eleição, reeleição e posse 
dos diretores da Companhia; e (ii) a consolidação do estatuto social da Companhia incluindo alterações 
feitas na Ata em 18 de março de 2022. 4. MESA: Foram eleitos Presidente e secretário da Assembleia, 
respectivamente, os acionistas Srs. Audreyn Justus e João Paulo Costa Pereira. 5. DELIBERAÇÕES: 
Após examinarem e discutirem os assuntos constantes na Ordem do Dia e postos estes em votação, os 
acionistas, à unanimidade, aprovaram e tomaram as seguintes deliberações:  1) Eleger e reeleger, con-
forme aplicável, para um mandato unifi cado de 01 (um) ano a contar desta data e que estender-se-á até 
a posse de seus substitutos, as seguintes pessoas para a administração da Companhia:  a) Para o cargo de 
Diretor Presidente e Diretor Financeiro, o Sr. JOÃO PAULO COSTA PEREIRA, brasileiro, casa-
do em regime de comunhão parcial de bens, natural de Cornélio Procópio/PR, nascido em 01/06/1974, 
engenheiro eletricista, residente e domiciliado em Curitiba, Paraná, à Rua Haroldo Euclydes Souza, 265 
Apto 804 Bairro Mossúngue, CEP 81.210- 035, portador da Carteira de Identidade RG 5.845.047-2 - 
I.I.PR. e CPF 017.911.969-93o Sr.; b) Para o cargo de Diretor de Marketing, o Sr. AUDREYN JUS-
TUS, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, natural de Ponta Grossa-PR, nascido em 
29/07/1969, analista de sistemas, residente e domiciliado em Curitiba, Paraná, à Avenida Munhoz da 
Rocha, nº 175, Apartamento 1201, Bairro Cabral, CEP 80035-000, portador da Carteira de Identidade RG 
3.635.464-0 I.I.PR. e CPF 708.325.529- 68; c) Para o cargo de Diretor de Operações o Sr MAXIMI-
LIANO DIAS CAMARGO, brasileiro, divorciado, natural de São Paulo -SP, nascido em 25/03/1980, 
empresário, domiciliado à Rua Gabriele D’Annuzio, 1400 - ap 14R, Bairro Campo Belo, São Paulo - SP 
CEP 04619-005, portador da CNH 01223934144-DETRAN/SP e CPF 275.070.838-96; d) Para o cargo de 
Diretor Comercial, o Sr. ATILLA ARRUDA PEREIRA, brasileiro, solteiro, natural de Fortaleza - CE, 
nascido em 16/12/1987, residente e domiciliado em Fortaleza - CE, Rua Ana Bilhar, 940, Bairro Meireles, 
CEP 60.160-110, portador da Carteira de Identidade 2001010426565 e CPF 015.318.853-73; e e) Para 
o cargo de Diretor de Serviços, o Sr. EDUARDO VINICIUS VIEIRA MARTINS, brasileiro, casado, 
natural de Curitiba, empresário, nascido em 29/08/1986, residente e domiciliado a Rua Bandeirantes, nº 
388, Bairro Pinheirinho, CEP 81880-330, portador da Carteira de Identidade 903.391.50 SSP PR e CPF 
053.663.959-09. Estando os eleitos presentes, foram empossados de imediato em seus respectivos cargos, 
conforme os termos de posse em anexo, passando a exercer os poderes e responsabilidades determinados 
pelo estatuto nesta data. 2) Considerando as alterações do Estatuto Social da Companhia promovidas na 
Ata em este ato, consolidá-lo na forma do anexo a esta ata. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, foi a sessão suspensa e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, vai por todos os presentes 
assinada.  Pinhais, 03 de março de 2023.
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO Neste ato e na melhor forma de 
direito, (i) JOÃO PAULO COSTA PEREIRA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Cornélio Procópio/PR, nascido em 01/06/1974, engenheiro eletricista, residente e do-
miciliado em Curitiba, Paraná, à Rua Haroldo Euclydes Souza, 265 Apto 804 Bairro Mossúngue, CEP 
81.210- 035, portador da Carteira de Identidade RG 5.845.047-2 - I.I.PR. e CPF 017.911.969-93, como 
DIRETOR FINANCEIRO e DIRETOR PRESIDENTE; (ii) AUDREYN JUSTUS, brasileiro, casado 
em regime de separação total de bens, natural de Ponta Grossa-PR, nascido em 29/07/1969, analista de 
sistemas, residente e domiciliado em Curitiba, Paraná, à Avenida Munhoz da Rocha, nº 175, Aparta-
mento 1201, Cabral, CEP 80035-000, portador da Carteira de Identidade RG 3.635.464-0 I.I.PR. e CPF 
708.325.529- 68, como DIRETOR DE MARKETING (iii) ATILLA ARRUDA PEREIRA, brasileiro, 
solteiro, natural de Fortaleza - CE, nascido em 16/12/1987, residente e domiciliado em domiciliado em 
Fortaleza - CE, Rua Ana Bilhar, 940, Bairro Meireles, CEP 60.160-110, portador da Carteira de Identida-
de 2001010426565 e CPF 015.318.853-73, como DIRETOR COMERCIAL; (iv) EDUARDO VINI-
CIUS VIEIRA MARTINS, brasileiro, casado, natural de Curitiba, empresário, nascido em 29/08/1986, 
residente e domiciliado a Rua Bandeirantes, nº 388, Bairro Pinheirinho, CEP 81880-330, portador da 
Carteira de Identidade 9.033.915-0 SSP PR e CPF 053.663.959-09, como DIRETOR DE SERVIÇOS; 
e (v) MAXIMILIANO DIAS CAMARGO, brasileiro, divorciado, natural de São Paulo -SP, nascido 
em 25/03/1980, empresário, domiciliado à Rua Gabriele D’Annuzio, 1400 - ap 14R, Bairro Campo Belo,  
São Paulo - SP CEP 04619-005, portador da CNH 01223934144-DETRAN/SP e CPF 275.070.838-96, 
como DIRETOR DE OPERAÇÕES; todos eleitos como membros titulares da Diretoria da SOLO 
NETWORK BRASIL S/A, sociedade por ações com sede social em Curitiba- PR, na Rodovia João Leo-
poldo Jacomel, Nº 12162, Sala 27 a 48, 1º Andar, Centro em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.323-410, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°00.258.246/0001-68, declaram, para todos os fi ns e efeitos legais, (i) que 
não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou su-
borno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da 
Lei nº 6.404/76; (ii) que atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei 
nº6.404/76; e (iii) que não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Compa-
nhia, e não têm, nem representam, interesse confl itante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II 
do §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76, e tomam posse dos seus respectivos cargos na diretoria da Compa-
nhia, cargos para os quais foram eleitos nesta data, sendo que o Sr. JOÃO PAULO COSTA PEREIRA, 
acima qualifi cado, será o Diretor Presidente da Companhia, com todos os poderes, direitos e obrigações 
que lhe são atribuídos pelas leis e pelo estatuto social da Companhia. Pinhais, 03 de março de 2023.
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ANEXO II DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  REALIZADA EM 
03/03/2023 - CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA  SOLO NETWORK BRASIL S.A. 
CNPJ/MF 00.258.246/0001-68  NIRE 41300294071 - CAPÍTULO I  DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, 
DA SEDE, DO OBJETO  - E DO PRAZO DE DURAÇÃO  ARTIGO PRIMEIRO – SOLO NE-
TWORK BRASIL S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado que se regerá por este estatuto, pela 
Lei 6.404/76 e suas alterações e pelas disposições legais aplicáveis.  ARTIGO SEGUNDO — A Socie-
dade tem sua sede e foro sede na Rodovia João Leopoldo Jacomel, Nº 12475 Sala 84, 8º Andar, Bairro 
Centro, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.323-410. Parágrafo Único — Poderá a Diretoria criar e 
extinguir fi liais, agências, representações e escritórios, no país e no exterior, observadas as disposições 
legais, e cumpridas as determinações das autoridades competentes.  ARTIGO TERCEIRO – A Socieda-
de tem por Objeto Social prestação de Serviços de Processamento de Dados, Consultoria e Assessoria, 
Programação, Elaboração e Análise de Projetos em Informática; Comércio Varejista de Materiais de Infor-
mática, Software, Máquinas e Equipamentos de Informática; Representação Comercial; Intermediação e 
Agenciamento de Vendas e Negócios e Locação de Equipamentos de Informática e Aulas e Treinamento 
em Informática. Serviços de montagem de móveis; serviços especializados para construções seguras; ser-
viços especializados para construção de redes de telecomunicações; instalação de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; instalação de sistemas de prevenção contra incêndio; serviços 

especializados para construção de obras complementares; comércio varejista de ambientes de segurança, 
compreendido portas e painéis de aços e fi bras de cerâmicas (produtos fabricados dentro das NBR 10636, 
NBR 6479 , NBR 15247, NBR 1047-2 salas cofres, salas seguras, datacenters modulares containers , racks 
cofre e cofre);  Serviços de engenharia; Serviços de desenhos técnicos de arquitetura e engenharia; servi-
ços de monitoramento de sistemas eletrônicos de segurança ARTIGO QUARTO — O prazo de duração 
da Companhia é indeterminado.  CAPÍTULO II  DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES ARTIGO QUIN-
TO – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 6.100.000,00 (seis 
milhões e cem mil reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal, já totalmente subscritas e integralizadas. Parágrafo Primeiro – Cada ação ordinária 
corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo – Na proporção do número de 
ações que possuírem, os acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital, na forma do 
artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência poderá ser cedido, no todo ou em parte, aos demais 
acionistas, cujo exercício será feito de forma proporcional à participação de cada um no capital social. O 
direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias. Parágrafo Terceiro 
– No caso de não realização do preço de emissão das ações nas condições previstas no boletim de subscri-
ção ou nas respectivas chamadas de capital, fi cará o acionista remisso de pleno direito constituído em 
mora, na forma do artigo 106, §2º, da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se à multa de 10% (dez por cento) do 
valor da prestação devida e ao disposto no artigo 107 da mesma Lei nº 6.404/76. Parágrafo Quarto – A 
Companhia poderá, por deliberação dos acionistas, adquirir as ações de sua própria emissão para perma-
nência em tesouraria e posterior alienação, inclusive no âmbito de planos de opção de compra ou subscri-
ção de ações aprovados nos termos deste Estatuto Social, ou cancelamento, até o montante do saldo de 
lucros e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições 
legais aplicáveis. Parágrafo Quinto – As hipóteses de alienação, cessão, transferência, oneração ou qual-
quer outra forma de disposição de ações representativas do capital social da Companhia observarão os 
termos e condições estabelecidos no presente Estatuto Social, sendo que serão consideradas nulas e inefi -
cazes com relação à Companhia e terceiros as práticas de quaisquer desses atos por qualquer dos acionistas 
com infração às regras estabelecidas neste Artigo. ARTIGO SEXTO — Os acordos de acionistas que 
estabeleçam as condições de compra e venda de aves de emissão da Companhia, o direito de preferência 
na compra destas, ou o exercício do direito de voto, serão sempre observados pela Companhia, desde que 
arquivados na sede social da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância 
desses acordos e o presidente da assembleia geral não computará o voto proferido em contrariedade com 
as disposições dos acordos. Parágrafo Único — Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes 
dos acordos de acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros, tão logo tenham sido averbados nos livros 
de registro de ações da Companhia.   CAPÍTULO III ADMINISTRAÇÃO  ARTIGO SÉTIMO – A 
Companhia será administrada por uma Diretoria constituída de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, eleitos 
pela assembleia geral, residentes ou não no país, acionistas ou não, com mandato de 01 (um) ano, podendo 
ser reeleitos, dos quais 01 (um) será o Diretor Presidente. Parágrafo Primeiro – Os Diretores serão inves-
tidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias 
que se seguirem à sua eleição, e fi cam dispensados de prestar caução para garantia de sua gestão. Os Di-
retores permanecerão no exercício de seus cargos até a investiduras de seus substitutos. Parágrafo Segun-
do – O exercício do cargo de Diretor cessa pela destituição, a qualquer tempo, do titular, ou pelo término 
do mandato, se não houver recondução, observando-se ainda o disposto na parte fi nal do Parágrafo Primei-
ro acima. A renúncia torna-se efi caz, em relação à Companhia, desde o momento em que esta conhecer da 
comunicação escrita do renunciante, produzindo efeitos perante terceiros de boa-fé após o seu arquiva-
mento no Registro do Comércio e publicação. Parágrafo Terceiro – Em caso de vaga de cargo na Direto-
ria, em virtude de ausência ou impedimento temporário, ou ainda por renúncia, morte ou incapacidade, 
caberá ao Diretor Presidente indicar interinamente um substituto para ocupar o cargo vago até a primeira 
assembleia geral que se seguir, sendo, no entanto, obrigatória a convocação de assembleia geral extraordi-
nária se o número de diretores fi car reduzido a menos de 2 (dois). Parágrafo Quarto – Os Diretores estão 
obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuídos por lei, a manter reserva sobre 
todos os negócios da Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as informações a que tenham aces-
so e que digam respeito à Companhia, seus negócios, funcionários, administradores, acionistas ou contra-
tados e prestadores de serviços, obrigando-se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da 
Companhia. Parágrafo Quinto – Os acionistas poderão, mediante aprovação em assembleia, estabelecer 
normas regimentais para a administração da Companhia, desde que não colidam com as previsões desse 
Estatuto Social.  ARTIGO OITAVO – A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competin-
do-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais, observados sempre os atos cuja aprovação 
prévia da assembleia geral de acionistas seja necessária nos termos deste Estatuto Social, sendo que so-
mente será considerada validamente obrigada a Companhia, por ato ou assinatura (a) do Diretor Presiden-
te, isoladamente, (b) de quaisquer 2 (dois) Diretores ou (c) de 1 (um) procurador devidamente constituído 
para a representação da Companhia em juízo, ativa e passivamente, ou com poderes especiais para repre-
sentação extrajudicial. Parágrafo Primeiro – Para a constituição de procuradores da Companhia deverá 
ser especifi cado no instrumento os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato que, 
sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado. A outorga de procurações para 
representação da Companhia exigirá, a assinatura do Diretor Presidente ou de dois diretores em conjunto, 
ressalvado o caso de procuração para representação da Companhia em juízo, que poderá ser assinada por 
quaisquer dois Diretores. Parágrafo Segundo – A Companhia deverá ser representada pelo Diretor Presi-
dente, por quaisquer 2 (dois) Diretores ou por qualquer 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador 
para a alienação de imóveis e/ou constituição de ônus reais sobre estes. Parágrafo Terceiro – São expres-
samente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores 
ou procuradores que envolverem obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhas ao objeto so-
cial, tais como a prestação de fi anças, avais e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 
Parágrafo Quarto – Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Terceiro acima, cada Diretor (a) responde, 
perante a Companhia e solidariamente com esta perante terceiros, por culpa no desempenho de seu cargo 
e funções; e (b) terá de restituir à Companhia, com todos os lucros resultantes, os créditos ou bens sociais 
que aplicar, sem autorização expressa da Assembleia Geral, em proveito próprio ou de terceiros, e, se 
houver prejuízo, também por ele responderá.  ARTIGO NONO – Observado o previsto no Artigo Décimo 
Oitavo, compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, a assembleia geral e este Estatuto Social lhe 
conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhe 
a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observado o disposto nos demais arti-
gos deste Estatuto Social, inclusive: (i) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social, das delibera-
ções da Diretoria e da Assembleia Geral; (ii) elaborar e submeter aos acionistas o relatório da Diretoria e 
as demonstrações fi nanceiras de cada exercício, acompanhado do relatório dos auditores independentes, 
se houver, assim como da proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (iii) deliberar 
sobre a abertura de fi liais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Compa-
nhia no país ou no exterior; (iv) praticar os atos de sua competência, conforme estabelecidos neste Estatu-
to Social; (v) manter os acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas 
operações; (vi) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, ativa e passivamen-
te, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social, nos limites de suas atribuições, em quaisquer 
atos ou negócios jurídicos, ou perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 
municipais, nos atos de aquisição, alienação ou oneração de bens e direitos da Companhia, assim como 
nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais; (vii) assinar contratos, contrair empréstimos 
e fi nanciamentos, alienar, adquirir, hipotecar ou, de qualquer modo, onerar bens da sociedade, móveis, 
imóveis e outros direitos, respeitadas as disposições previstas neste Estatuto Social; (viii) aceitar, sacar, 
endossar e avalizar documentos cambiais, duplicatas, cheques, notas promissórias e quaisquer outros títu-
los de créditos que impliquem responsabilidade para a Companhia, respeitadas as disposições previstas 
neste Estatuto Social; e (ix) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, conforme descrição dos seguin-
tes poderes: (a) PODERES CONTA CORRENTE: emitir cheque; abrir contas de depósito; autorizar co-
brança; utilizar o crédito aberto na forma e condições; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar sal-
dos e extratos; requisitar talonários de cheques; autorizar débito em conta relativo a operações; retirar 
cheques devolvidos; endossar cheque; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta corrente com cartão 
eletrônico; sustar/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 
fi nanceiras; efetuar saques conta corrente; efetuar saques poupança; cadastrar, alterar e desbloquear se-
nhas; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferência por meio eletrônico; (b) PODERES 
OPERAÇÕES e INSTRUMENTOS DE CRÉDITO: conceder abatimentos, caucionar títulos, utilizar o 
crédito aberto na forma e condições; receber, passar recibo e dar quitações, confessar, transigir e desistir; 
efetuar acordos; avalizar cheques; autorizar cobrança, emitir, endossar, avalizar e descontar duplicatas; 
emitir, endossar, avalizar e descontar letras de câmbio; assinar orçamentos; emitir, endossar, avalizar e 
descontar notas promissórias, ajustar e estipular valores, cláusulas e condições de empréstimos/fi nancia-
mentos; assinar contratos de abertura de crédito e cláusulas de crédito; assinar proposta de empréstimos; 
fi nanciamentos; emitir títulos de crédito; assinar menção adicional e aditivos de qualquer espécie; (c) 
PODERES PARA CONTRATO DE CÂMBIO: assinar contratos de câmbio e seus respectivos aditivos e 
averbações; assinar contratos de câmbio pronto; assinar boleto de câmbio; receber ordens de pagamento, 
serviços de câmbio e comércio exterior; autorizar débito em conta relativo a operações; assinar contratos 
de câmbio digitalmente através de certifi cação digital. Parágrafo Único - Caberá aos Diretores distribuir 
entre si as funções e encargos que lhes cabem quando a Assembleia Geral assim não o fi zer.  CAPÍTULO 
IV DO CONSELHO FISCAL ARTIGO DÉCIMO – A sociedade poderá constituir um conselho Fiscal, 
Composto de 03 (três) membros efetivos, e igual número de suplentes acionistas ou não, eleitos pela as-
sembleia geral. ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO – O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e será 
instalado pela assembleia geral a pedido de acionistas que representem o número mínimo de ação para 
tanto exigido por lei, e cada período do seu funcionamento terminará na primeira assembleia geral ordiná-
ria após a sua instalação. ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO – A eleição, instalação, competência, deveres 
e responsabilidades do Conselho Fiscal, são os fi xados em lei. ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO — A 
remuneração do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será fi xada pela assembleia geral que o ele-

ger, respeitados os limites estabelecidos em lei.  CAPÍTULO V DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ARTI-
GO DÉCIMO QUARTO – A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para 
decidir todos os negócios da Companhia e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 
da Lei no 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que necessário. Parágrafo Primeiro — As assem-
bleias serão convocadas por qualquer um dos Diretores, sendo assegurado o direito de convocação aos 
acionistas detentores de pelo menos 5% (cinco por cento) do capital social, independentemente de prévia 
ou posterior justifi cação. Parágrafo Segundo — A assembleia geral será presidida por acionistas e secre-
tariada por acionistas ou diretores eleitos entre os presentes. ARTIGO DÉCIMO QUINTO – As delibe-
rações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto Social ou em acordo 
de acionistas devidamente arquivado na sede social da Companhia, serão tomadas por maioria de votos, 
não se computando os votos em branco. ARTIGO DÉCIMO SEXTO — Para convocação, instalação, 
“quórum”, ordem do dia e deliberações, as assembleias gerais obedecerão às prescrições legais, dispen-
sando-se as formalidades de convocação quando todos os acionistas estiverem presentes ou declararem, 
por escrito, estarem cientes do local, data e ordem do dia, sendo válidas as comunicações feitas por carta 
ou por correio eletrônico com mensagem de confi rmação de recebimento, no endereço declarado como 
válido pelo acionista. Parágrafo Primeiro – As convocações previstas no caput deste artigo, quando rea-
lizadas por meio de correio eletrônico, deverão ser enviadas para os endereços formalmente informados 
pelos acionistas, que deverão ser válidos e aptos para o recebimento das mensagens necessárias para o fi el 
cumprimento dos termos deste Estatuto Social. Parágrafo Segundo – Os acionistas se obrigam a manter 
atualizados seus dados pessoais, em especial formas de contato, endereço, inclusive de correio eletrônico, 
acatando como válidas as notifi cações e convocações feitas para os mesmos, inclusive para assembleias, 
reuniões e convocações previstas neste Estatuto Social. ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO — Os acionistas 
poderão ser representados nas assembleias gerais por procuradores constituídos há menos de um ano, que 
seja acionista, administrador da companhia ou advogado. ARTIGO DÉCIMO OITAVO — Sem prejuízo 
das competências atribuídas por lei à Assembleia Geral, compete a esta deliberar sobre:  i. Eleger e desti-
tuir os diretores da Companhia e os membros do Conselho Fiscal, se instalado, fi xar suas atribuições e 
funções (se necessário) e defi nir sua forma de remuneração;  ii. Atribuir bonifi cações em ações e decidir 
sobre eventuais grupamentos elou desdobramentos de ações;   iii. Aprovar programas de outorga de opção 
de compra ou subscrição de ações aos seus administradores e empregados;   iv. Deliberar, de acordo com 
proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de divi-
dendos;   v. Eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquida-
ção.  vi. Transformação do tipo societário da Companhia e/ou de qualquer sociedade subsidiária;  vii. 
Quaisquer mudanças no estatuto social da Companhia, exceto a abertura, realocação ou fechamento de 
fi liais;  viii. Fusão, cisão ou incorporação envolvendo a Companhia e/ou qualquer subsidiária sua, ou 
qualquer transação societária ou efeito similar ou igual;  ix. Dissolução, liquidação, cessação das ativida-
des, cessação do estado de liquidação, eleição do liquidante da Companhia ou de qualquer sociedade 
subsidiária, exceto quando a dissolução for exigida por lei;  x. Pedido de autofalência ou de recuperação 
judicial, procedimento de reorganização proposto extrajudicialmente ou qualquer evento similar, da Com-
panhia ou de qualquer de suas subsidiárias;  xi. Aprovação de qualquer transação entre partes relacionadas 
dos Acionistas, seus administradores e/ou da Companhia, de um lado, e a Companhia e/ou suas subsidiá-
rias, de outro lado, exceto quando tais transações foram celebradas em condições normais de mercado;  xii. 
Analisar as demonstrações fi nanceiras da Companhia elaboradas pela administração e fi scalizar a gestão 
dos diretores, podendo, para tanto, a qualquer tempo, examinar os livros e papeis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos da Companhia;  
xiii. Aprovar alterações do capital social da Companhia;  xiv. Decidir sobre a eventual instalação de Con-
selho Fiscal da Companhia e sobre seu funcionamento, e/ou pela contratação de auditores independentes 
da Companhia;  xv. Aprovar a contratação de obrigações de qualquer natureza, assim como a celebração 
de qualquer contrato pela Companhia, incluindo empréstimos, fi nanciamentos e linhas de crédito, cujo 
valor seja superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);  xvi. Aprovar a venda, aquisição, transfe-
rência, oneração ou outra forma de alienação pela Companhia de ativos imobilizados cujo valor de merca-
do represente, individualmente ou em conjunto com os atos de mesma natureza realizados em um mesmo 
exercício social, quantia superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  xvii. Propor qualquer me-
dida judicial ou administrativa, incluindo a celebração de acordos ou renúncias de direitos, que envolva 
valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  xviii. Aprovar a constituição de sociedade, 
aquisição, alienação ou oneração pela Companhia de participação no capital social de outras sociedades, 
associações, joint ventures e/ou quaisquer outras formas associativas;  xix. Aprovar alteração ou mudança 
de qualquer das práticas contábeis adotadas pela Companhia, exceto se exigida pelas leis aplicáveis;  xx. 
Aprovar a prática, pela Companhia, de qualquer ato gratuito; e  xxi. Aprovar o ingresso de novos acionis-
tas e/ou de qualquer outro investidor na Companhia.  CAPÍTULO VI EXERCÍCIO SOCIAL E LU-
CROS ARTIGO DÉCIMO NONO – O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coincidindo 
com o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstra-
ções contábeis e fi nanceiras previstas em lei, observadas as normas legais e princípios contábeis, as quais 
compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. ARTIGO VIGÉSMO — Do resultado do 
exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a pro-
visão para o Imposto de Renda. Parágrafo Primeiro — Sobre o lucro remanescente, apurado na forma do 
caput deste artigo 250, será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo 
legal, conforme previsto no artigo 152, S 10. da Lei 6.404/76; Parágrafo Segundo — Do lucro líquido do 
exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e as legalmente previstas:  a) 5% (cinco 
por cento) para constituição do Fundo de Reserva Legal, observado o disposto no artigo 193 da Lei no 
6.404/76, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) do saldo do lucro líquido do exer-
cício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e da destinação referida no item (a) deste 
Parágrafo Segundo, e ajustado na forma do artigo 202 da Lei no 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e 
cinco por cento) no mínimo, para pagamento de dividendos às ações; c) do saldo, após as destinações 
determinadas nos itens (a) e (b) anteriores, terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral por proposta 
da administração. ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO — Além do dividendo declarado, a administração 
poderá, igualmente, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros no último balanço mensal e/ou semestral. ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO — Os dividendos 
não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da deliberação do ato que autorizou sua distribuição, 
prescreverão em favor da Companhia. ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO — A Companhia poderá le-
vantar balanços anuais, semestrais, trimestrais ou mensais, e declarar, por deliberação da Assembleia Ge-
ral, dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços e/ou de juros sobre o capital próprio, tudo 
sempre por contado total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limita-
ções previstas em lei. Parágrafo Primeiro — Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declara-
dos dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. Parágrafo Segundo — Ainda por deliberação da Assembleia Geral, os divi-
dendos obrigatórios poderão ser distribuídos de forma diversa à proporção da participação de cada acio-
nista no capital social da Companhia. Parágrafo Terceiro — Os dividendos intercalares ou intermediários 
e os juros sobre o capital próprio deverão ser sempre imputados ao dividendo obrigatório.  CAPÍTULO 
VII DIREITO DE RECESSO ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO — O valor de recesso a ser pago pela 
Companhia, nos casos previstos em Lei, será o valor econômico da Companhia dividido pelo número total 
de ações, sendo tal valor econômico apurado através de avaliação realizada por especialistas, peritos ou 
empresas habilitadas, pelo método a ser defi nido em ata de reunião de acionistas, observados os termos da 
lei.   CAPÍTULO VIII JUÍZO ARBITRAL ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO – A Companhia, seus 
acionistas, administradores, diretores e os membros do Conselho Fiscal, se constituído, obrigam-se a re-
solver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, rela-
cionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas na Lei no 6.404/76, no presente Estatuto Social, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento da Companhia, sendo certo que eventuais arbitragens deverão ser conduzidas 
pela preferencialmente o da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná — 
ARBITAC, de acordo com o regulamento desta última.  CAPÍTULO IX LIQUIDAÇÃO ARTIGO VI-
GÉSIMO SEXTO – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação 
da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instala-
rá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fi xando-lhes as respectivas 
remunerações.  CAPÍTULO X DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO – A 
assembleia geral poderá deliberar sobre a transformação do tipo jurídico da sociedade, sua cisão, incorpo-
ração à outra e ou fusão com uma ou mais sociedades, desde que seja aprovado por acionistas que repre-
sentem, pelo menos, duas terças partes do capital social com direito a voto. ARTIGO VIGÉSIMO OI-
TAVO — Os administradores e diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei 
especial, do exercício da administração de sociedade empresária, e que não se acham condenados à pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarica-
ção, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, conforme art. 1.011, parágrafo 1º da Lei n° 10.406/02. ARTIGO VIGÉSIMO NONO – Os 
casos omissos no presente estatuto serão resolvidos de conformidade com a legislação contida na Lei n 
6.404/76 e demais normas legais vigentes. E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento, obrigam-se os acionistas por si, seus herdeiros ou sucessores a cumprirem fi elmente o esta-
tuto social.

Assinatura dos acionistas:
João Paulo Costa Pereira Audreyn Justus

Maximiliano Dias Camargo Zenilda Zanardini de Almeida
Eduardo Vinicius Vieira Martins
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F.V.  de ARAUJO S.A. NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

CNPJ. 78.144.300/0001-31

Senhores acionistas,
Temos o prazer de submeter à V.Sas., o Relatório da Diretoria consubstanciado nas Demonstrações Financeiras referentes ao exercício fi nanceiro 
fi ndo em 31 de dezembro de 2020.
Registramos nossos agradecimentos aos senhores acionistas e a todos os clientes, fornecedores e funcionários.

Curitiba, 20 de setembro de 2021
A DIRETORIA

RELATÓRIO DA DIRETORIA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO
Em reais

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO 
Em reais

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Em reais

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Em reais

Madeiras, Agricultura, Indústria e Comércio
1 CONTEXTO OPERACIONAL
A Companhia tem como atividades preponderantes a produção e comerciali-
zação de madeira compensada, madeira sólida benefi ciada e as participações 
no capital social das empresas Sopaco – Sociedade Paraná Comercial e 
Importadora Ltda., e Sopareli Refl orestamentos S.A.
2 APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINAN-
CEIRAS
As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas dispo-
sições contidas na Lei n.o 6.404/76, e suas alterações posteriores, incluindo 
os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis – CPC, além das normas técnicas estabelecidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, em especial às aplicáveis às 
pequenas e médias empresas NBC TG 1000 (R1), e abrangendo a legislação 
societária.
As demonstrações fi nanceiras são de responsabilidade da Administração da 
Sociedade e foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, contemplando todas as modifi cações nas práticas contábeis introduzidas 
pela Lei n.º 11.638/07, e regulamentadas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis – CPC.
3 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1  Valor presente
A sociedade elaborou cálculos relacionados ao ajuste a valor presente de ativos 
e passivos, considerando os prazos médios de recebimentos e pagamentos, os 
quais não indicaram nenhum ajuste a valor presente a ser registrado.
3.2  Instrumentos fi nanceiros – Valor justo
Os valores registrados que envolvem instrumentos fi nanceiros de ativos e 
passivos, tais como: disponibilidades, contas a receber e contas a pagar, estão 
compatíveis com as atuais taxas de mercado para os respectivos prazos de 
realização e vencimento e se aproximam do valor justo conforme orientação 
do CPC 14.
3.3 Resumo das demais práticas contábeis.
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações 
fi nanceiras estão descritas a seguir:
a) Base da preparação
As demonstrações fi nanceiras foram preparadas e estão sendo apresentadas 
considerando o custo histórico.
A preparação das demonstrações fi nanceiras requer que a Administração efetue 
estimativas e adote premissas, no seu melhor julgamento, que afetam os mon-
tantes apresentados de ativos e passivos, assim como os valores de receitas e 
despesas. Os valores reais podem divergir daqueles estimados.
b) Ativos e passivos circulantes
Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis que apresentam vencimentos em 
até um ano estão demonstrados nos grupos circulantes, apresentados ao custo 
de aquisição, mais rendimentos incorridos até a data do balanço, e ajustados, 
quando aplicável, ao seu equivalente valor de mercado.
c) Ativos e passivos não circulantes
Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias incorridas 
até a data do balanço.
d) Ativos e passivos vinculados à atualização monetária
Os ativos e passivos em reais sujeitos à indexação contratual e legal, são cor-
rigidos na data do balanço pela aplicação correspondente ao índice. Ganhos 
e perdas decorrentes das variações monetárias são reconhecidos no resultado 
em bases correntes.
e) Caixa e equivalentes de caixa
São recursos mantidos em espécie na tesouraria e pelos saldos livres de 
movimentação dos depósitos bancários à vista. Os saldos bancários são 
mantidos em instituições fi nanceiras pelo país, autorizados a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil.
f) Contas a receber de clientes
As contas a receber de clientes são registradas pelo valor nominal dos títulos 
representativos desses créditos, acrescidos de variação cambial quando 
aplicável. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é calculada com 
base nas perdas estimadas segundo avaliação individualizada das contas a 
receber e considerando as perdas históricas, cujo montante é considerado 
sufi ciente pela Administração da Companhia para cobrir eventuais perdas na 
realização dos créditos. 
g) Estoques
Os estoques são registrados pelo custo médio de aquisição, despojados dos 
impostos recuperáveis.
h) Investimentos
Os investimentos estão avaliados pelo custo de aquisição, acrescido de ágio 
ou deduzidos de deságio, quando aplicável.
i) Imobilizado
É registrado ao custo de aquisições, deduzido da depreciação calculada 
pelo método linear, de acordo com as taxas admitidas pela legislação fi scal 
vigente.
j) Apuração do resultado
O resultado do exercício é apurado de acordo com o regime de competência. 
Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos estão reco-
nhecidos no resultado.
4 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

                           Emreais
              2020        2019

Caixa 5.500 6.500
Instituição fi nanceiras c/c
Banco Bradesco 1.297.352 55.982
Banco do Brasil 6.366 6.366
Banco Santander             1.460        1.333

1.305.178 63.681
Banco Bradesco – CDB     4.015.616               -
Total     5.326.294     70.181

5 IMPOSTOS A RECUPERAR
Circulante                         Em reais

            2020          2019
ICMS – Imposto sobre circulação de mercadorias e prestação de serviços 1.241.726 2.348.328
IPI – Imposto sobre produtos industrializados 3.791 3.791

1.245.517 2.352.119
Não circulante                         .
PIS – Programa de Integração Social 43.900 88.636
COFINS – Contribuição para a Seguridade Social 204.085 775.893
ICMS – Imposto sobre circulação de mercadorias e prestação de serviços     82.134 77.509

      330.119    942.038
Total    1.575.636 3.294.157

6 IMOBILIZADO
                              Em reais

           2020          2019
     Líquido     Líquido

Terrenos e edifi cações 3.408.061 3.499.475
Instalações, móveis e utensílios 638.446 706.748
Máquinas e equipamentos 2.766.578 3.605.826
Refl orestamento e fl oresta nativa 6.461.485 6.114.589
Outras imobilizações   1.454.827 1.497.895
Total 14.729.397 15.424.533

7 CAPITAL SOCIAL
O capital social está representado por 10.000.000 de ações ordinárias nomi-
nativas sem valor nominal.  Aos acionistas é assegurado em cada exercício 
um dividendo mínimo, não inferior a 10% do lucro líquido, apurado de acordo 
com a Lei das Sociedades Anônimas e o Estatuto Social.

FRANCISCO ALBERTO VIEIRA DE ARAÚJO
Diretor Presidente

DEMÉTRIOS LAMBROS
Diretor Adm. Financeiro

RENATO JOSÉ RIBEIRO
Contador - CRC-PR 028550/O-9

JULIANO VIEIRA DE ARAUJO
Diretor Comercial

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
ABRANGENTE EM 31 DE DEZEMBRO

Em reais

ADHMAR VIEIRA DE ARAUJO NETO
Diretor Industrial

ATIVO                _              2020              2019

CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 5.326.294 70.181
Contas a receber de clientes 2.091.081 3.509.837
Impostos a recuperar 1.245.517 2.352.119
Estoques 1.284.353 2.650.212
Outras contas a receber 51.591 426.898
Despesas antecipadas           47.164           21.721

   10.046.000      9.030.968

NÃO CIRCULANTE
Depósito judicial 45.363 234.893
Impostos a recuperar 330.119 942.038
Créditos com partes relacionadas 4.573.115 4.126.477
Investimentos 1.000.530 1.000.530
Imobilizado    14.729.397    15.424.533

   20.678.524    21.728.471

TOTAL DO ATIVO    30.724.524    30.759.439

PASSIVO                                   _             2020             2019

CIRCULANTE
Fornecedores 1.703.086 788.192
Instituições fi nanceiras - 98.177
Obrigações sociais 320.854 276.867
Obrigações tributárias 131.772 24.816
Provisões trabalhistas 279.301 177.295
Empréstimos em contrato de mútuo - 5.150.000
Obrigações diversas        545.545        380.391

    2.980.558     6.895.738

NÃO CIRCULANTE
Débitos com partes relacionadas     4.561.516      3.932.777

    4.561.516     3.932.777

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 25.000.000 25.000.000
Prejuízos acumulados    -1.817.550    -5.069.076

  23.182.450   19.930.924

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO   30.724.524    30.759.439

           2020             2019
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Vendas de mercadorias 25.735.174 26.741.559
Impostos e devoluções sobre vendas   -1.172.493   -2.634.870

RECEITA LÍQUIDA 24.562.681 24.106.689

Custo dos produtos vendidos  -16.544.205 -22.628.286

LUCRO BRUTO 8.018.476 1.478.403

RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
Despesas comerciais -985.260 -80.705
Despesas gerais e administrativas -4.629.659 -4.127.765
Alienação de imobilizado 2.069.274 -514.731
Outras despesas operacionais, líquidas        -454.700      -142.329

    -4.000.345   -4.865.530

RESULTADO ANTES DOS EFEITOS FINANCEIROS 4.018.131 -3.387.127

RESULTADOS FINANCEIROS
Despesas fi nanceiras -583.015 -595.735
Receitas fi nanceiras         800.228        585.043

        217.213        -10.692

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES DE: 4.235.344 -3.397.819

Imposto de renda        -717.043                   -
Contribuição social        -266.775                   -

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 3.251.526 -3.397.819

LUCRO/PREJUÍZO POR AÇÃO        0,3251        0,3398

           2020           2019
Fluxo de caixa da atividade operacional
Lucro/prejuízo líquido do exercício 3.251.526 -3.397.819
Ajustes por:
Depreciação e exaustão fl orestal 1.716.829 2.510.447
Provisão/reversão para créditos de liquidação duvidosa       697.260    -165.295

   5.665.615  -1.052.667

Redução (aumento) dos Ativos
Contas a receber de clientes 721.496 -809.044
Impostos a recuperar 1.718.521 3.571.242
Estoques 1.365.859 -415.772
Outros ativos         92.756  -1.175.287

   3.898.632   1.171.139

Aumento (redução) dos Passivos
Fornecedores 914.894 -2.578.207
Obrigações sociais 145.993 -760.683
Outros passivos      900.849     236.666

   1.961.736 -3.102.224

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  11.525.983  -2.983.752

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Imobilizado fl orestal -707.086 -608.803
Imobilizado industrial -835.984 -1.724.716
Venda de imobilizado – Valor residual      521.377   2.997.672

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos  -1.021.693     664.153

Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos
Empréstimos circulante -98.177 -119.519
Mútuo de sócios -5.150.000 1.150.000
Empréstimos não circulante                   -       -98.177

Caixa líquido aplicado nas atividades de 
fi nanciamentos   -5.248.177      932.304

Aumento/diminuição líquido de caixa e equivalentes 
de caixa    5.256.113 -1.387.295

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 70.181 1.457.476
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do período    5.326.294      70.181

   5.256.113 -1.387.295

Capital Prejuízos
               social    Acumulados              Total

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018        25.000.000        -1.671.257    23.328.743

Prejuízo líquido do exercício                         -        -3.397.819     -3.397.819

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019        25.000.000        -5.069.076    19.930.924

Lucro líquido do exercício                         -         3.251.526      3.251.526

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020        25.000.000        -1.817.550    23.182.450

                2020                 2019

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 3.251.526 -3.397.819

Outros resultados abrangentes                        -                        -

TOTAL DOS RESULTADOS ABRANGENTES        3.251.526        -3.397.819
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LOGOS COMPANHIA SECURITIZADORA S/A
CNPJ 19.851.496/0001-35

  BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE 
(Em Reais)

A T I V O
CIRCULANTE Nota
 Caixa e Equivalentes de Caixa 3.1 e 4  175.882,84  614.744,47 
Adiantamentos 5  105.331,30  - 
 Tributos e Contribuições Sociais a Recuperar 6  277.344,12  206.208,46 
 Juros a Apropriar 10  -  3.717,96 
NÃO CIRCULANTE 

TOTAL DO ATIVO  601.455,34 
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CIRCULANTE Nota
Fornecedores 8  12.162,23  15.950,60 
Obrigações Tributárias Correntes 9  6.083,14  4.690,48 
Parcelamento - PERT 10  4.477,97  12.029,04 
Outras Contas a Pagar 11  174.405,68  695.367,38 
NÃO CIRCULANTE  -  3.344,66 

 -  3.344,66 
Parcelamento Tributário 11  -  3.344,66 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 13
 Capital Social  1.000,00  1.000,00 
 Reserva de Lucros  199,99  199,99 
 Lucros a distribuir  403.126,33  146.976,22 
Lucros Acumulados  -  - 
TOTAL DO PASSIVO  601.455,34 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCICIOS

(Em Reais)

NOTA
13  1.011.056,50 

Lucro Bruto  1.011.056,50 
Despesas Operacionais 14
Despesas Comerciais  (1.045,42)  (996,67)
Despesas Gerais e Administrativas  (768.945,02)  (1.189.122,09)

Receitas Financeiras  366.701,10  333.820,47 
Despesas Financeiras  -  - 

 Contribuição Social  (54.699,04)  (19.769,49)
 Imposto de Renda  (149.941,79)  (52.915,24)

 
 

 Lucro Básico e Diluído por Ação - R$  403,13  146,98 
As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS 
(Em Reais)

Reservas de Lucros
Reserva 

 1.000,00  199,99  41.434,04 
Dividendos Pagos  (40.234,05)  (40.234,05)
Lucro do Período  -  -  146.976,22  146.976,22 
Reserva Legal

 1.000,00  199,99 
Dividendos Pagos  -  -  (146.976,22) (146.976,22)
Lucro do Período  403.126,33  403.126,33 

 1.000,00  199,99 
As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE DOS EXERCÍCIOS 
(Em Reais)

 
Outros Resultados Abrangentes  - 

 
As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO 

(Em Reais)

   

  Lucro Líquido dos Períodos 403.126,33 146.976,22
 Ajustes por:
  Imposto de Renda e Contribuição 204.640,83 72.684,73

Depreciação 11.990,40 11.194,96
   
Variações nos Ativos e Passivos
 Variações no Ativo
  Contas a receber/Clientes - 3.226,00
  Adiantamentos (105.331,30) 3.090,32
  Tributos e Contribuições Sociais a Recuperar (71.135,66) (180.914,68)
  Juros a Apropriar 3.717,96  
   
 Variações no Passivo
  Contas a Pagar (3.788,37) 503,97
  Obrigações Sociais e Tributárias (214.143,90) (88.171,16)
  Dividendos Provisionados - -
  Outras Contas a Pagar (520.961,70) 643.021,76
    
 Caixa proveniente das operações

  operacionais
-

  Aquisição de Ativo Imobilizado - (10.519,50)
- (10.519,50)

  Dividendos Ref. 2021 (146.976,22) -
  Dividendos Pagos Ref. ao ano de 2020 - (40.234,05)

CAIXA LIQUIDO GERADO PELA COMPANHIA

caixa
 614.744,47 53.885,90
 175.882,84 614.744,47

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras
 DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DOS EXERCÍCIOS 

(Em Reais)

DESCRIÇÃO
1 - Receitas  
 Prestação de Serviços 1.218.630,34 1.290.771,81

 
 Materiais, Serviços de Terceiros e Outros 758.000,04 1.178.923,80

460.630,30 111.848,01
11.990,40 11.194,96

Entidade 448.639,90 100.653,05

 Receitas Financeiras 366.701,10 333.820,47
815.341,00 
815.341,00 

- -
 

 Federais 351.283,96 222.959,53
 Municipais 60.930,71 64.537,77

- -
 Juros Pagos   

 
 Lucros Retidos 403.126,33 146.976,22
 Lucros Distribuídos  -   - 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras
(Em reais)

A Logos Companhia Securitizadora é uma sociedade 
anônima, constituída em 28 de janeiro de 2014 e tem por objetivo: (i) a aquisição e 
securitização de quaisquer créditos imobiliários e direitos creditórios do agronegócio 
passíveis de securitização, conforme deliberação em Reunião da Diretoria ou do 

Recebíveis do Agronegócio (CRA), ou de qualquer outro título de crédito e/ou 
valores mobiliários compatível com suas atividades; (iii) a realização de negócios 
e a prestação de serviços compatíveis com a atividade de securitização de créditos 

mas não se limitando, a administração, recuperação e alienação de créditos 
imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio, bem como a realização de 
operações em mercados derivativos; (iv) a consultoria de investimentos em fundos 
de investimentos de cunho imobiliário ou relacionados ao agronegócio; e (v) a 
realização de operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de 
riscos na sua carteira de créditos imobiliários e/ou créditos do agronegócio. As ações 
da Logos Companhia Securitizadora não são negociadas na BM&FBOVESPA (B3 
- BRASIL, BOLSA, BALCÃO). A sede social da companhia está localizada na 
Av. Candido de Abreu, 776 - CJ 402 - Bairro Centro Cívico, na cidade de Curitiba, 

expressos em Reais, moeda corrente da Securitizadora. 

de Concordância - 
23 de dezembro de 2021 e alterações posteriores, a Diretoria Executiva declara que 

a moeda funcional da Logos Companhia Securitizadora S.A., e foram preparadas 
com base no custo histórico. As principais 
práticas contábeis adotadas pela Logos Companhia Securitizadora S.A. nestas 

imediata, e não estão sujeitos a risco de mudança de valor. 
Receitas - A receita é reconhecida na extensão em que for provável que benefícios 
econômicos serão gerados para a Logos Companhia Securitizadora S.A. e quando 

justo da contraprestação recebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos ou 
encargos sobre a prestação de serviços. 
- 

O Critério de Reconhecimento adotado 
pela Logos Companhia Securitizadora S.A. é pelo regime de competência. 3.5 

A Companhia elaborou a Demonstração 
de Valor Adicionado - DVA, de acordo com o pronunciamento técnico do CPC-
09, a qual é requerida pela legislação brasileira para as Companhias Abertas. 4. 

Em 31 de dezembro de 2022, a Logos Companhia 
Securitizadora S.A. possuía Caixa e Equivalentes de Caixa no montante de R$ 
175.882,84 (cento e setenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e 
quatro centavos), composto da seguinte forma:

Banco conta Movimento 2.007,18 12.154,66
Aplicações 173.875,66 602.589,81

5. Adiantamentos - 
contrato de Gestão/Administração da carteira dos recebíveis, no valor de R$ 
105.331,30 (cento e cinco mil, trezentos e trinta e um reais, e trinta centavos). 6. 

de dezembro de 2022, a companhia possuía o montante de R$ 277.344,12 (duzentos 
e setenta e sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais e doze centavos) de tributos 
e contribuições sociais a recuperar. 
dezembro de 2022 a companhia possui ativo imobilizado no valor de R$ 42.897,08 
(quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e sete reais e oito centavos), que são 
móveis, equipamentos de informática e biblioteca alocados na sala comercial.

de depre
Custo

sições no 
período

Depre-

Moveis e 
10% 54.135,69 R$ (27.161,08) 26.974,61 32.480,93

20% 31.692,30 R$ (16.570,21) 15.122,09 21.460,61
Livros 10% 1.455,40 R$ (655,02) 800,38 945,94

8. Fornecedores - 
condomínio, taxa anual da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, honorários 
contábeis, e outras contas necessárias às atividades operacionais da sociedade no 
total de R$ 12.162,23 (doze mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e três centavos). 

As obrigações tributárias foram contraídas em razão 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - CURTO PRAZO
 
CSLL a pagar 208,30 -
IRPJ a pagar 180,50 -
PIS a pagar 74,00
COFINS a pagar 230,00
ISS a recolher 5.390,34 4.690,48
TOTAL CURTO PRAZO 6.083,14 4.690,48

PARCELAMENTO - CURTO PRAZO
 
Parcelamento IRPJ e CSLL 3.344,66 12.029,04
Juros a apropriar 1.133,31 -
TOTAL CURTO PRAZO

PARCELAMENTO - LONGO PRAZO
 
Parcelamento IRPJ e CSLL 0,00 3.344,66
Juros a apropriar 0,00 0,00
TOTAL LONGO PRAZO 0,00 3.344,66
TOTAL PARCELAMENTOS
11. Outras Contas a pagar - Trata-se de serviços de energia elétrica, que totalizam 
R$ 530,02. Em 31 de dezembro de 2022, foram escriturados em contas a pagar o 
montante de R$ 173.875,66 (cento e setenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais e sessenta e seis centavos). Os valores estão registrados em contas bancárias 
em nome da Companhia, que são utilizadas para serviços de administração de 
recebíveis. Os valores escriturados são recursos de terceiros, e sua administração 
não gera receitas para a Companhia. Os valores apresentados nessas contas de 
transição, estão divididos conforme quadro abaixo:

Outras Contas a Pagar 530,02 87.835,27
Recursos de Administração de Recebíveis 173.875,66 607.532,11
TOTAL

Em 31 de dezembro de 2022, o 
capital social era de R$1.000,00 (mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 1.000 (mil) ações ordinárias nominativas sem valor nominal. Em 
31 de dezembro de 2022, o capital social era dividido da seguinte forma: 

José Augusto Roque 1 1
Ethos Servicer Ltda 999 999
TOTAL 1.000 1.000

Será distribuído em cada exercício social, como 
dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 5% 
(cinco por cento) do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do 
artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976.

 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
IMPOSTOS  207.573,84  214.812,57 
PIS 26.157,96 26.805,78
COFINS 120.485,17 123.469,02
ISS 60.930,71 64.537,77
RECEITA LÍQUIDA  1.011.056,50 
14. Despesas Operacionais e Administrativas
As despesas da companhia foram realizadas em decorrência das atividades dela, e 

 
Despesas Operacionais
Despesas Comerciais
Despesas Gerais e 
Administrativas
Material de Expediente 2.228,26 2.059,91 7.081,28 5.612,52
Publicações - - 7.357,00 8.724,30
Serviços de Terceiros - 2.826,20 - 8.478,48
CVM - 4.759,71 26.671,51 19.038,87
Manutenção de Cadastros - - 469,50 -
Desp. c/ Correios 373,02 - 712,11 -
Juros/Multas - - - 36,65
Outras Despesas 413,98 3.167,48 1.179,78 3.342,48
Aluguel 18.710,79 17.067,80 75.968,80 68.670,20
Telefone 2.279,54 2.379,64 9.401,90 9.083,55
Internet 575,97 604,50 1.899,34 2.409,36
Desp. Com Servidor 826,20 575,40 3.345,00 1.892,20
Despesas Viagens - 10.080,48 (10.080,48) 15.475,96
Material de Escritório - - 70,00  
Condomínio 4.727,43 4.216,56 17.313,21 15.573,94
Manutenção e 
Conservação 4.336,50 3.000,00 14.234,52 13.798,00
Energia Elétrica 1.468,53 2.306,52 8.035,32 9.204,39
Depreciação 2.997,60 2.997,60 11.990,40 11.194,96
Serviços Terceiros - 
Gestão 205.200,00 211.517,32 452.589,48 866.663,81
Sistema Gestão 20.543,02 17.788,89 73.971,27 63.744,79
Seguros - - 14.628,60 -
Honorários Contábeis 10.500,00 9.911,25 42.469,50 39.562,40
Prov. Créditos Liquidação 
Duvidosa - - - 3.226,00
Materiais Elétricos - - - 149,80
Assinaturas Jornais/ Revistas 89,70 676,50 358,80 1.003,63
Serviços de Consultoria - - - 20.550,00
Juros e Multas Tributárias 436,48 636,42 8.339,18 1.252,10
Alterações Contratuais - - 939,00 433,70
15. Instrumentos Financeiros
Em 31 de dezembro de 2022 a Logos Companhia Securitizadora S.A. possuía os 

 Bancos e 

Caixa e Equivalentes de Caixa 175.882,84 175.882,84

 -  - 
 Bancos e 

Caixa e Equivalentes de Caixa 614.744,47 614.744,47

 -  - 
 Outros Passivos 

Financeiros 
Contas a Pagar 12.162,23 12.162,23

12.162,23
 -  - 

 Outros Passivos 
Financeiros 

Contas a Pagar 15.950,60 15.950,60
15.950,60 15.950,60

 -  - 
Em 31 de dezembro de 2022, a Logos Companhia 

Securitizadora S.A. possui operações com partes relacionadas, a operação 
contratada por valores de mercados com a Ethos Servicer Ltda., para a prestação 
de serviços de Administração de Créditos Imobiliários  - No 

chave da administração, bem como a Companhia não possui benefício pós-emprego, 
benefícios de rescisão de contrato, outros benefícios de longo prazo ou remuneração 
baseada em ações. A 
atuação da Companhia como Securitizadora de créditos imobiliários por meio da 

outros títulos lastreados em recebíveis, depende da manutenção de seu registro de 
companhia aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. Caso a 
Companhia não atenda aos requisitos exigidos pela CVM em relação às companhias 
abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim 
as suas emissões de CRIs e de CRAs. 

das emissões - A Companhia é uma companhia Securitizadora cujo objetivo é 
exclusivamente a emissão de CRIs e CRAs, tendo como única fonte de recursos 
os recebíveis imobiliários e recebíveis do agronegócio decorrentes de contratos que 
lastreiem suas respectivas emissões. Como sobre tais recebíveis são instituídos um 
patrimônio separado para cada série, qualquer atraso ou falta de recebimento dos 
créditos pela Companhia afetará negativamente a capacidade desta de honrar suas 
obrigações sob os CRIs e CRAs. As informações de cada patrimônio separado serão 
divulgadas individualmente em data predeterminada, cumprindo o que determinou 

A 
Companhia não possui a capacidade de originar créditos para a securitização. As 
suas emissões são realizadas com créditos adquiridos junto a terceiros. O sucesso 

para o desenvolvimento de suas atividades, pois tais operações possuem uma taxa 
de administração que geram as receitas operacionais da Companhia. A Companhia 

de efetuar os investimentos desejados em termos economicamente favoráveis. 19. 
De Acordo com NBC TG 24 (R2) - Evento Subsequente 

- Evento subsequente ao período a que se referem as demonstrações contábeis é 

a que se referem as demonstrações contábeis e a data na qual é autorizada a emissão 
dessas demonstrações. Diante disso, a Companhia não contempla nenhum evento 

Processos Judiciais - 
era parte envolvida em processos judiciais de natureza cível. Cabe destacar, que 
tais processos judiciais não afetam a integridade patrimonial da Securitizadora, 
tampouco a responsabilidade sobre tais ações incidira sobre o seu investidor, uma 
vez que o objeto de cada ação está elencado exclusivamente ao patrimônio separado 
das operações de securitização.

José Augusto Roque 
Presidente

Dionislan Jose Ribas 
Contador - CRC/PR 067562-O

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Acionistas, 
LOGOS COMPANHIA SECURITIZADORA S.A.

 PR 
Examinamos as demonstrações contábeis da LOGOS COMPANHIA 

SECURITIZADORA S.A. (“Companhia”), as quais compreendem o balanço 
patrimonial, em 31 de dezembro de 2022, e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos

 como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações contábeis supramencionadas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
em 31 de dezembro de 2022, o
caixa  contábeis 
adotadas no Brasil. Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com essas normas, estão descritas na seção “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 

Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 

 apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de 
auditoria - Os principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso 

exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto da auditoria das 
demonstrações contábeis, como um todo, e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis. Assim, não expressamos uma opinião separada 
sobre esses assuntos. 
servem A Companhia é 
requerida a manter o controle individual e independente de cada um dos patrimônios 

em que foram instituídos o 
 e nos dispositivos que 

Companhia é responsável, ainda, 
por gerenciar o recebimento desses ativos e pelo pagamento dos CRIs e em conexão 
às suas atos 
necessários à proteção dos direitos dos investidores. Devido à relevância dos 
montantes envolvidos e à necessidade de controles adequados para o gerenciamento 
do registro, a atualização e a baixa da carteira de recebíveis imobiliários e dos CRIs 
associados, consideramos 
na auditoria - Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros 

circularização, dos saldos bancários junto às 

serviços.  - A Companhia, 
em atendimentos ao que foi previsto no Art. 28 da Lei nº 14.430/2022, dispõe que, 
instituído o regime 
patrimônio separado, manter registros contábeis independentes em relação a cada 
um deles e 50, 
parágrafo 1º, da RCVM nº 60 dispõe que, em se tratando de companhia 
securitizadora, cada patrimônio separado é considerado uma entidade que reporta 

desde que a companhia securitizadora não tenha que consolidá-lo em suas 
demonstrações, conforme as normas contábeis aplicáveis a sociedades anônimas. 

 - Os nossos procedimentos de auditoria 
 ocorridas no 

período. Testamos a existência, por meio da inspeção dos documentos que 
comprovam os lastros desses direitos creditórios; comparamos os dados contratuais 
de taxa de juros, índice de atualização e prazos de recebimento/pagamento com as 
informações utilizadas nas memórias de cálculo do contas a receber e a pagar, 
respectivamente;
Imobiliários  

Outros assuntos - 
 - A Demonstração do Valor Adicionado 

(DVA) do exercício 
da Companhia e apresentada como informação suplementar, foi submetida a 
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das 
demonstrações contábeis.
demonstração foi conciliada com as demonstrações contábeis e os registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e o seu conteúdo estão de acordo 

TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em 
nossa opinião, essa DVA foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos 
relevantes, relação às 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 

 - A 
administração da Companhia é responsável pelas informações que compreendem o 
Relatório da Administração, cuja expectativa de recebimento é posterior à data deste 
relatório. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório 
da Administração e não expressaremos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, 
temos a responsabilidade de ler o Relatório da Administração, quando ele nos for 
disponibilizado, e, ao fazê-lo, considerar se está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações contábeis, com o conhecimento obtido na auditoria, ou, de 
outra forma, se aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, quando lermos o 
Relatório da Administração, concluirmos que há distorção relevante, devemos 
comunicá-la aos responsáveis pela governança. 

 - A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e os controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Durante a elaboração das demonstrações contábeis, a 
administração é responsável por avaliar a capacidade de a Companhia continuar 
operando; divulgar, quando aplicável, os assuntos relacionados a sua continuidade 
operacional; e usar essa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia, cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia têm responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir um relatório de auditoria com a nossa opinião. 
A segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectará eventuais distorções relevantes existentes. Essas distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

 perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas demonstrações 
contábeis supramencionadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 

  
 demonstrações 

contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos e obtivemos 

opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos,   
Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados, mas não com o objetivo de 
expressar uma   
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e das divulgações feitas pela administração;  Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 

capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção, em nosso 
relatório de auditoria, para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis, 
ou incluir 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional;  Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis - inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das 

 

trabalhos. Também fornecemos aos responsáveis pela governança uma declaração 
de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos 
aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou 
assuntos que poderiam afetar consideravelmente a nossa independência, incluindo, 
quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de 
comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que 
foram considerados 
contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais 
assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, 
a menos que uma lei ou um regulamento tenha proibido a divulgação pública do 
assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o 
assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências 
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os 
benefícios da comunicação para o interesse público. Barueri, 24 de fevereiro de 
2023. RUSSELL BEDFORD GM - AUDITORES INDEPENDENTES S/S 2 CRC 
RS 5.460/O-0 “T” SP. Roger Maciel de Oliveira - Contador 1 CRC RS 71.505/O-3 
“T” SP - Sócio Responsável Técnico.
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LOGOS COMPANHIA 
SECURITIZADORA S.A.

CNPJ 19.851.496/0001-35 e NIRE: 41300090785

AVISO AOS ACIONISTAS

A LOGOS COMPANHIA SECURITIZADORA 
S/A, comunica aos seus acionistas que se encon-
tram disponíveis na sede da Companhia, em Curi-
tiba, Estado do Paraná, na Av. Candido de Abreu, 
nº 776 – sala 402, Centro Cívico, CEP 80530-000, 
cópia dos documentos a que se refere o artigo 
133 da Lei nº. 6.404/76 e Instrução CVM 481/09, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022. Comunica também, que cópias 
eletrônicas destes documentos poderão ser obtidas 
na página da Comissão de Valores Mobiliários 
(http://www.cvm.gov.br). Curitiba, 31 de março 
de 2023. Logos Companhia Securitizadora S/A

LOGOS COMPANHIA 
SECURITIZADORA S.A.

CNPJ 19.851.496/0001-35 e NIRE: 
41300090785

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGO
Convocamos os acionistas desta sociedade a 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, 
no próximo dia 28 de abril de 2023, às 10hs-
00min, em Curitiba, Estado do Paraná, na Av. 
Candido de Abreu, nº 776 – sala 402, Centro 

de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
I. Examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração, o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2022. II. Discutir e deliberar sobre o 
resultado apurado no exercício de 2022, con-
forme balanço Patrimonial e Demonstração 
de Resultado do respectivo exercício, bem 

-
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